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a afixação, em local perfeitamente visível, e de forma
clara e bem legível, de uma tabela de preços e as con-
dições de prestação de serviços.

2.o

Entrega de documento comprovativo da despesa

No momento da prestação dos serviços de cafetaria
é obrigatória a entrega ao consumidor, mesmo que este
não o tenha solicitado, de um documento comprovativo
da despesa efectuada, com discriminação dos serviços
prestados, o qual pode revestir a forma de bilhete de
caixa, factura ou documento equivalente.

3.o

Regime de preços

Os preços dos serviços de cafetaria prestados nos esta-
belecimentos de restauração e de bebidas ficam sujeitos
ao regime de preços livres.

4.o

Norma revogatória

São revogados:

a) A Portaria n.o 357-B/82, de 6 de Abril;
b) A Portaria n.o 1028/83, de 9 de Dezembro;
c) O Despacho Normativo n.o 39-A/82, de 6 de

Abril.

5.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 12 de Abril de 2000.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 263/2000
de 13 de Maio

Para a melhoria do acesso nos centros regionais de
oncologia do Instituto Português de Oncologia de Fran-
cisco Gentil, foi aprovado um programa específico, com
financiamento próprio proveniente de verbas da receita
fiscal dos tabacos manufacturados consignada ao Minis-
tério da Saúde, para cuja execução será atribuída a cada
um dos centros regionais de oncologia onde serão pra-
ticados os actos incluídos no programa a verba destinada
a suportar os custos acrescidos daí decorrentes.

O Decreto-Lei n.o 285/99, de 26 de Julho, fixou as
condições de atribuição de suplementos remuneratórios
a funcionários e agentes cuja intervenção esteja direc-
tamente envolvida no âmbito de programas em que se
insere o Programa de Promoção do Acesso nos Centros
Regionais de Oncologia do Instituto Português de Onco-
logia de Francisco Gentil, dispondo no artigo 4.o que
o suplemento que cabe a cada um dos profissionais é
fixado por portaria conjunta do Ministro da Saúde e
do membro do Governo responsável pela Administração
Pública.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 285/99, de 26 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e da
Reforma do Estado e da Administração Pública, que
o suplemento remuneratório que cabe a cada profis-
sional, a atribuir pela verba global destinada à equipa,
fixada no anexo à Portaria n.o 186/2000, de 31 de Março,
seja estabelecido pelo órgão dirigente máximo do esta-
belecimento de saúde, mediante negociação com os refe-
ridos profissionais, tendo em conta a respectiva carreira
e função.

Em 24 de Fevereiro de 2000.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa. — O Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública, Alberto de Sousa Martins.




